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Aviso n.o 11975/2011

Procedimento concursal para constituição de relação jurídica de

emprego público em contrato de trabalho em funções públicas

por tempo indeterminado para o preenchimento de um posto

de trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior (Design

ramo de Tecnologias Multimédia).

Lista Unitária de Ordenação Final

Para cumprimento do disposto nos n.o4 e 6 do artigo 36.o da Por-

taria n.o 83-A/2009, de 22 de Janeiro, torna-se públicaa lista unitária

de ordenação final, relativa ao procedimento concursal comum para

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado

para o preenchimento de um posto de trabalho na carreira e categoria de

Técnico Superior (Design ramo de Tecnologias Multimédia), publicado

no Diário da República, 2.o série, n.o 253, de 31 de Dezembro de 2010

(suplemento).

Candidatos aprovados:

Ana Filipa Serrenho Coutinho — 16.94 valores

Candidatos que obtiveram uma valoração inferior a 9,50 valores na

aplicação do método de selecção obrigatório e eliminatório na prova

escrita de conhecimentos.

Ana Cláudia Costa Baptista

Ricardo Joel Nunes Mafra

Faz-se ainda público que, a lista unitária de ordenação final, foi ho-

mologada por meu despacho, datado de 19 de Maio de 2011.

No âmbito do presente aviso consideram-se notificados da lista unitá-

ria de ordenação final, todos os candidatos admitidos ao procedimento

concursal comum em epígrafe, de acordo com o disposto no n.o4 do

artigo 36.o da Portaria n.o 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

A presente lista encontra-se afixada na Secção de Recursos Humanos

e na página clectrónica da Câmara Municipal das Caldas da Rainha

www.cm-caldas-rainha.pt.

20 de Maio de 2011. — O Vice-Presidente, com poderes delegados na

área dos recursos humanos, Dr: Fernando Manuel Tinta Ferreira.

304722327
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Aviso n.o 11976/2011

Procedimento concursal comum de contratação em regime de con-

trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado,

para um posto de trabalho, técnico superior na área da arqui-

tectura.

Lista Unitária de Ordenação Final

Para cumprimento do disposto nos n.o4 e 6 do artigo 36.o da Por-

taria n.o 83-A/2009, de 22 de Janeiro, torna-se pública a lista unitária

de ordenação final, relativa ao procedimento concursal comum para

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado

para o preenchimento de um posto de trabalho na carreira e categoria

de Técnico Superior (Arquitectura), publicado no Diário da República,

2o série, n.o 251, de 29 de Dezembro de 2010.

Candidatos Aprovados Classificação Final

Sónia Filipa Meira Oliveira Lopes 17,26 valores

a) Candidatos excluídos — não cumprem com o disposto no ponto 7.2.

(requisitos de vinculo) do aviso de abertura do concurso publicado no

Diário da República 2. série n.o 251, de 29 de Dezembro de 2010,

que refere: “O recrutamento para constituição de relações jurídicas de

emprego público por tempo indeterminado inicia-se sempre de entre

os trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo

indeterminado previamente estabelecida”:

Ana Sofia Antunes Moreira

Ana Sofia Pina A. Serra

André Miguel C. Chicharro

Andreia Paula C. Q. Negrão

Andreia Paula Lino S. Ribeiro

Diana Catarina Marcos Neto

Luís Filipe Rodrigues Nico Fôjo

Teresa Patrícia F. Ribeiro

Sandra Isabel Matos Castro

Sónia Cristina A. Amaral Antunes

Patrícia Gomes Garcia

Faz-se ainda público que, a lista unitária de ordenação final, foi ho-

mologada por meu despacho, datado de 19 de Maio de 2011.

No âmbito do presente aviso consideram-se notificados dalista unitá-

ria de ordenação final, todos os candidatos admitidos ao procedimento

concursal comum em epígrafe, de acordo com o disposto no n.o4 do

artigo 36.o da Portaria n.o 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

A presente lista encontra-se afixada na Secção de Recursos Humanos

e na página electrónica da Câmara Municipal das Caldas da Rainha

www.cm-caldas-rainha.pt.

20 de Maio de 2011. — O Vice-Presidente, com poderes delegados na

área dos recursos humanos, Dx: Fernando Manuel Tinta Ferreira.
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MUNICÍPIO DE CARREGAL DO SAL

Atílio dos Santos Nunes, Presidente da Câmara Municipal de Car-

regal do Sal, em cumprimento do n.o 6 do artigo 10.o do Decreto-Lei

n.o 305/2009, de 23 de Outubro, toma público que a Câmara Municipal

de Carregal do Sal aprovou, na sua reunião ordinária realizada em 15 de

Abril de 2011, a criação das unidades orgânicas flexíveis a seguir discri-

minadas, dentro dos limites e condicionada à aprovação pela Assembleia

Municipal da respectiva moldura organizacional dos serviços municipais,

entretanto aprovada na sua sessão ordinária de 29/04/2011:

1 — Divisão de Administração Geral que integra:

a) Unidade de Educação, Desporto e Acção Social;

b) Unidade de Museu Municipal e Biblioteca Municipal;

2 — Divisão Financeira e Património.

3 — Divisão de Obras Municipais que integra:

a) Unidade Técnica;

b) Unidade de Ambiente e Saneamento Básico;

c) Unidade Operativa.

4 — Divisão de Planeamento, Inovação e Tecnologia que integra:

a) Unidade de Informática e Inovação;

b) Unidade de Edificação e Urbanismo.
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5 —A contratação dos cargos dirigentes será feita de acordo com o

quadro de competências c de acordo coma legislação aplicável, tendo

ainda na devida conta o mapa de pessoal, as disponibilidades orçamentais

e a fundamentação sobre a oportunidade, subjacente a tal contratação.

6 — A remuneração dos dirigentes intermédios de 3.o grau corres-

ponderá a 45% do montante fixado para o cargo de director superior de

1.o grau, podendo estes optar pelos vencimentos de origem das respectivas

categorias/carreiras.

02 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara, Atílio dos Santos

Nunes.

204725932

Despacho n.o 7935/2011

Criação de Subunidades Orgânicas

Atílio dos Santos Nunes, Presidente da Câmara Municipal de Car-

regal do Sal, em cumprimento do n.o 6 do artigo 10.o do Decreto-Lei

n.o 305/2009, de 23 de Outubro, torna público o seu despacho, datado

de 02 de Maio de 2011, relativo à criação das Subunidades Orgânicas,

que a seguir se transcreve:

«Considerando que nos termos do artigo 6.o do Decreto-Lei

n.o 305/2009, de 23 de Outubro, a Assembleia Municipal de Carregal

do Sal aprovou na sua sessão ordinária realizada em 29 de Abril de 2011,

sob proposta da Câmara tomada na reunião ordinária realizada em 15 de

Abril de 2011, a moldura organizacional dos serviços do Município.

Considerando que a Câmara Municipal de Carregal do Sal, sob pro-

posta do Presidente, em sua reunião ordinária de 15 de Abril de 2011,

aprovou a criação e as respectivas competências e atribuições genéricas

das unidades orgânicas flexíveis, estando em curso a elaboração do

respectivo Regulamento Orgânico para posterior aprovação.

Determino, no uso da competência que me é conferida pelo artigo

8.o do Regime Jurídico da Organização dos Serviços das Autarquias

Locais a criação das seguintes subunidades orgânicas, lideradas por

coordenadores técnicos, dentro do limite fixado pela Assembleia Mu-

nicipal, conforme deliberação tomada na sessão ordinária realizada no

dia 29 de Abril de 2011, com as seguintes afectações e descrição de

competências genéricas:

1— Divisão de Administração Geral

Expediente e Arquivo — Alicerçadas em atributos de rigor, simpli-

ficação, celeridade e contenção de custos, no estrito cumprimento da

legislação em vigor, deliberação da Câmara Municipal, despacho do

Presidente da Câmara ou, ainda, ordem do Chefe de Divisão, são com-

petências genéricas desta subunidade orgânica todo o serviço adminis-

trativo e apoio atinentes à recepção, tratamento e encaminhamento da

documentação recebida e expedida.

Recursos Humanos — Alicerçadas em atributos de rigor, simplificação,

celeridade e contenção de custos, no estrito cumprimento da legislação

em vigor, deliberação da Câmara Municipal, despacho do Presidente

da Câmara ou, ainda, ordem do Chefe de Divisão, são competências

genéricas desta subunidade orgânica todo o serviço administrativo e

apoio atinentes à gestão dos recursos humanos, em todas as suas com-

ponentes,

Atendimento — Alicerçadas em atributos de rigor, simplificação, ce-

leridade e contenção de custos, no estrito cumprimento da legislação

em vigor, deliberação da Câmara Municipal, despacho do Presidente da

Câmara ou, ainda, ordem do Chefe de Divisão, são competências gené-

ricas desta subunidade orgânica todo o serviço administrativo e apoio

atinentes ao atendimento, encaminhamento, liquidação de impostos,

taxas, tarifas, actividades de parceria, entre outros.

2 — Divisão Financeira e Património

Contabilidade, Património e Aprovisionamento — Alicerçadas em

atributos de rigor, simplificação, celeridade e contenção de custos, no

estrito cumprimento da legislação em vigor, deliberação da Câmara

Municipal, despacho do Presidente da Câmara ou, ainda, ordem do Chefe

de Divisão, são competências genéricas desta subunidade orgânica todo

o serviço administrativo e apoio atinentes às tarefas da Contabilidade,

Património e Aprovisionamento.

3 — As competências genéricas ora descritas, bem como as respei-

tantes aos Chefes de Divisão c aos Coordenadores de Unidade, quando

preenchidas com os respectivos titulares, serão pormenorizadas e devi-

damente complementadas no Regulamento Orgânico que se encontra a

ser elaborado e que posteriormente será aprovado.

4 — Mais determino que as coordenadoras técnicas para o exerci-

cio das funções, sejam, respectivamente, Maria Olinda Duarte Simões

Batista, Maria de Lurdes dos Santos Pereira Pires, Maria Amélia de

Sousa Marques Figueiredo ce Maria de Lurdes Borges Correia, não

resultando de tais designações quaisquer acréscimos de custos, como

melhor resulta da lei.
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5 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de

2011.»

2 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara, Atílio dos Santos

Nunes.

204725762

Despacho n.o 7936/2011

Reorganização dos Serviços Municipais

Atílio dos Santos Nunes, Presidente da Câmara Municipal de Car-

regal do Sal, em cumprimento do n.o 6 do artigo 10.o do Decreto-Lei

n.o 305/2009, de 23 de Outubro, torna público que a Assembleia Mu-

nicipal de Carregal do Sal, na sua sessão ordinária realizada em 29 de

Abril de 2011, aprovou a moldura organizacional dos serviços municipais

conforme se discrimina, tendo em conta o artigo 6.o do citado diploma:

Moldura organizacional

Modelo — Estrutura Hierarquizada;

Número máximo de unidades orgânicas flexíveis — onze, sendo

a) quatro asseguradas por cargos dirigentes com a qualificação de

cargos de direcção intermédia de 2.o grau, coma designação de chefes

de divisão;

b) sete asseguradas por cargos dirigentes com a qualificação de cargos

de direcção intermédia de 3.o grau;

Número máximo de subunidades orgânicas — quatro.

Entrada em vigor

A presente moldura organizacional entra em vigor no dia seguinte

ao da sua aprovação pela Assembleia Municipal, terá a sua eficácia

reportada a 1 de Janeiro de 2011, e será publicada no Diário da Re-

pública nos termos do estatuído no n.o 6 do artigo 10.o do Decreto-Lei

n.o 305/2009, de 23 de Outubro.

Revogação

Com a entrada em vigor da actual estrutura, fica revogada a estrutura e

Organização dos Serviços Municipais, publicada no Diário da República

n.o 279, apêndice n.o 152, datado de 03 de Dezembro de 2002 e ulteriores

alterações, nomeadamente a publicada no Diário da República, 2.o série,

n.o 140, datado de 22 de Julho de 2008.

2 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara, Atílio dos Santos

Nunes.

204726118

MUNICÍPIO DE CASTRO MARIM

Aviso (extracto) n.o 11977/2011

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.o | do artigo 37.o da Lei

n.o 12-4/2008, de 27 de Fevereiro, toma-se público que, na sequência de

procedimento concursal comum, para um posto de trabalho de Técnico

Superior, na área de actividade de engenharia topográfica, aberto por

aviso n.o 21362/2010 publicado no Diário da República, 2.o série, n.o 207

de 25 de Outubro de 2010, foi celebrado contrato de trabalho em funções

públicas por tempo indeterminado, nos termos da Lei n.o 12-A/2008, de

27 de Fevereiro e Lein.o 59/2008, de 11 de Setembro, com início de fun-

ções em 01 de Maio do corrente ano, com a trabalhadora Marília Isabel

Martins Ribeiro dos Reis Afonso, com a remuneração mensal ilíquida

correspondente à 1.o posição remuneratória da respectiva categoria e

11.o nível remuneratório da Tabela Remuneratória Unica.

18 de Maio de 2011, — O Presidente da Câmara, Dr: José Fernandes

Estevens.

304695614

MUNICÍPIO DE CORUCHE

Aviso (extracto) n.o 11978/2011

No cumprimento do disposto na alínea b), n.o 1 do artigo 37.o da Lei

n.o 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, torna-se público que foi celebrado

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com

efeitos a partir de 01-05-2011, para ocupação de 1 posto de trabalho na

categoria de Técnico Superior, da carreira de Técnico Superior, com a

remuneração correspondente à 2.o posição, nível 15.o, da Tabela Re-


